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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MITnrrCIPAL DE
CONCEIÇÃO DO RIO VERDE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-31321/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

, DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2,787, de 2003 e a CÂMARA
MITnrrCIPAL DE CONCEiÇÃO DO RIO 'VERDE, com sede na Praça Prefeito José Fontes, s/n°, Conceição do
Rio Verde-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ HENRIQUE PAGANELLI,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666/93 e pelas cláusulas e cóndições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fInalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
/

entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação 'e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

\ .

\
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•

I! - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VI! - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBIDCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrotura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV-• V-

VI -

VII -

VII! -

indicar representaritespara a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de .
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de'comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência"do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA •
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4:2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas seráformalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoaL designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fuo pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 . Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA' LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II . pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 . Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete.se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. '

4.9 - O acesso ao. equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO,
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6.1 - o. presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I -amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização' dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III . judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

InTif/llEGIJ
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A. .

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• (]-
f Petrônio Barbosa Lima Carvalho

Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor~~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília,;ze; de rn ..ú:..c de 2004 .

"\
Vereailor José Henrique Paganelli
Preside"'te da Càmara Municipal de Conceição do Rio
Verde
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

\.

\
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÂO DO RIO VERDE - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Conceição do Rio Verde:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equípamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Alessandra C.N.Pe eira-Secretária (35) 3335-:~,727

" E.li.e ende F'e eÍI'a-DiO'itador 0,5-1727
[ }J atestar instalação
J treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Interne~ Município: Sim

José HeJ'rique Paganelli
Câmara Municipal~e Conceição do Rio Verde

Estejomllllário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.

~Não D
GJNão D

o



Senado Federal

3~g~
~,fI

7ft' T r.>l!."

2'31 P02

lNTFRLEGIS

FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUlPAi'vIENTOS
Câmara Municipal

EHtado :
MIN AS GERAIS

I)ata: 19/08/2004

Município:
CONCEIÇ,\O DO RIO VERDF

Técnico:
THEO SILVA LINS

Nome do Responsável ,junto no Programa Intcrlcgis:
IALESSANDRA COSTA NOGUEIRA PEREIRA

• "oa autorizada pela Cãmarn que está reali7.ilncloo aceite )

.sistêncíll Técnica
'£mpresa :
:AXT INFORMÁTICA

Dados dos equipamentos l'eccbldos:
lima 1.upressora Las~rIJcxmul'k mudelo .:323

I, NUIll, d. série: ;6279990

oon/Teld"ne COlllcrd ••l:
(31 mSl165'J/99632413

1",.
"
r: .

l!ml\1icJ'oc.()Inputadnr i\",'adata Nnp5110A2~O:l

2. NuJU. S(.ri~Micro:

Nllm. série ,Monitor:

Num. série 'Modem:

.em. St-rÍl' Webcüm:

.um. Sérien.ouler:

OOllYSWB

11V040700191

D2]Z24300172

CS 105043853080]6

BD I013901 0904

", I I :. i ,,' : ~:: ~ \' ,. '.' ~

. ":',;.", ,.-.):: (, :.."

t:stllblll>ador £ncrma, tooow: ,0012XBEX

fi'oi Ministrado curso d~ 3 horas'!

SIMSlMlNAO

Em ('uso de SIM 110 4,'.llmpo nntuiol', ntrihull um C'.oll('eito.

(Muito Bum, IIOIU,Regul" •.. Ruim) MUlTO BOM

Obs~~n'nçõ~~~:
'FErro INSTALAÇÃO DO MICRO UT!TJZANDO OS CDS DE RECllPERACAo, A WF.BCAM FOI
INSTALADA COM SUCESSO,

(Coloque neste campo todas as ",formações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito
da instalaçãoefetlJada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipélmentos acima
especificados,

Data 19/08/2004 Assinatura ~~ti=H~j\=A'=e-.~Y _
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ESPÉCIE: COI""'ni,, n": MG . .1132~:2()(14. INTERLEGIS. celcl>:>Idn
enlre o Cemrn de Inlormátiea c Pmce<.",menIO de D"do5 do Senado
Fed=1 - PRODASEN. nluando comu Orgã" E,"""tm do Proçrama
Inlcrlcgi, " a Câmara Mllnicif"ll de Doorad<>qllara.MG: OUJ£TO
Es,abelecer e rcg:ul"l"" panici~!o da Ca", Legislali,-a no Pmgmma
ln'erlcgi,: MODALIDADE: No, ,cmlOS do di'ro<'o 00 Art. 25, da
Lei n" ll.6ó6. de 2110f>11'l'H. bem como SlIa.•. nhcnçôe5; DATA DE
ASSr.-lATURA, 19_'0512llO4;VIGENCIA, A partir da data de a,.
,inalura. çom vigência equiva1cme ã duraç!o do Programa In1crkgis:
SIGNATARIOS, Pelo Seoado Federal - PRODASEN - Exmu. Sr.
f'mónio [larbo", Lima Carvalho. Dire,or-Ls""u,i.'o: P"lo CfI""e-
niado. Vcreador .1"'u' I;uripcdes Gals1\o. Presidente da Câmara Mu'
nieipal de Dourad<>quara-MG,

ESPÉCIE: Con"cnio n': MG-31J59'20().t - INTERLEGIS. celebrado
entre ° Centro M Inromlãtien e Proce••..""""nIO de D3do;; do Senado
Federal. PRODASEN. atuando c'Omn Órg',;o [secu'''' do f'rograma
InlCrlegi.< e a Cámara Municipal de No,,, Sernln.,.Mli; O[lJETO:
Estabelecer e regular fi I"rtieipação da Casa Legi.,\a,iva no P~ma
Imerl"Sis: MODALlOADE: N05 lCnnos do diSpo!'ln 00 Art. 25. da
Lei n" S.I>(,6. de 21/11(>11993.bem eo"," s"'" allCmçlks: DATA DE
t\SSlNAT1JRA: 25'-05'~OW: VIGr,NClA: A IWlir da d:u.a de M.
,;nalura. ,001 ,-igêneia ~qu;''aleme à duração do Pmgmma Jmerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcderal - PRODASEN - hmo_ Sr.
Petmoio Barb",a Lima Carvalho. Diretor.E,ccuti"o: Pelo CtIO"e.
niado. Verendur Amôni,) de frcita<. Pre.,ideole da Ciimara Muoicipal
d~ 1'.:o"a S~mlno-MG

ESPÉCIE: Convcnio n": MU-JI,70:20lJ4 - 11\'TERLEGIS. eclehrndo
mire o CCOlrClde Inlorm:\tica c Procr-s.<amento dc Dadn, do Sen~do
redcral • PRODASEN. aluaodo como Orgão Exceulor do Programa
Jmcrlq'i, c a Câmara Muoieipal dc P,)lc-MG: OBJETO: ESUlbdecer
e regular" participação d~ Ca<a Legi5Jo,i•••a no Programa .Inlcrlcgis:
MODALIDADE: ~os le"TTT>O'>dod,spo';!O 00 Art, 25. da LeI n' 8,666.
de 2 11061IQ<I3.ocm como ~"as altcraçllcs; DATA DE ASSINATURA:
19/0JI2(l{\4; VIGÊNCIA: A partir da d~la de a~ina'\Ira. com ,igi-neia
equivalen'e ã duração do Programa lnt~rlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado federal - PRODASEN - E,mo, Sr. Penônio Barbo,a Lima
Car..-alho • Dil"f'lOr.E,ccuti",,: Pclo Conveniado. Vereadora JOlma
frnn",,'ca Mendes Quimino. P"",ideme da Càmara ,\lunicipal de f'o-
,c.MG

ESPECIE: Con'"n;o n': MG-JI377/2(1)4 • p,.,[TERLEGIS. cekhmdo
entre o Cenlro M Informáliea e PnlCe•• amcolO de Dado< do Senado
Fedeml - PRODASEN. a,uando como Ó'lIOO EsceuI"': do P"'grama
Imcrle!,i, e o Càmara Muniripal de Sama Cruz dc SallOa<.MG: OB-
JETO: r~'<l3helccer e reglll~r a par,idpaçã" da Ca,a Leg:i'\ali..-a no
Programa lolerleg's; MODALIDADE: Nos tennO!' do d"IX"") 00
Art. 25, da Lei n' Kf,(,(,. de 21l(){,lllJ'IJ. ocm como '-11"-<aitora,''\n;:
DATA DE ASSlr-'ATURA: 25105r.!1104:V1GENCIA: A porlir da dala
de a"inOlum. coo) vigência equi"alen,e à duraçãn dn Programa In.
terl<'gis.: SIUNATARIOS: Polo Se""dn Fedoral • I'RODASEN • C,.
mo. Sr, l'elrnn;o Barbo~ I.ima CM"alh" • Diretor.Eseeu1"'o: Pelo
COn..-eniado, Vereador Mnnocl Teiseira da Cruz. Prcsit!cr:te da Cã-
m.'ra Municiplll de Sama Cruz de Salinns-MG

ESPECIE: C"n •••c,;io o'; MG.]LJ~9!2Ofl4. INTERLEGIS. celebrado
en"e o Centro de lnformlÍliea e Proces.,a.llenlo dc Dados do Scnado
federal - PRODASEN. atuaodo como 0'1!ã" Exeeutor do f'rograma
InlCriegis e a Càmara Municipal de S~o Sebastião do Rio Verde.MG:
OBJETO: lOstabclecer C regular a participai;ão da Casa leg;islali"a no
Programa 100erlegis: MODAI.lDADE: No~ ,ermo< do d"po:<10 no
An. 25, da lei n' ~.661>, de 21106:IQQ.l. bom remo sua.• alteraç;x,s;
DATA DE ASSI;.,jATURA: 1910512lX14:VIGENCIA: A panir do da,a
d~ õW.ino,uro. eom ,-i~ência eqoi"alcme ã durnção do Programa In-
,erlcgi>: Src:KATARIOS: Pelo Scn~do federal - PRODASEN - r~,-
mo. SI. PCII\ioio 8arh",:) Lima Ca,,-alho - DirelM_E",cUli",,: Pelo
Com'eniado. \'creador Cdvaldo Carlo~ da Sil"a. Presideme da Cimora
Municip31 de Sã" Sebo~ti"n d" R,o Verde.MG

ESPECIE: Convcnio n": 1.1(;-31W~120M - INTERI.EGIS. celchrado
emre o Cemro de lnlorm~lirn e Processamenl" de Dados d" Senado
Fedeml . PRODASE;.,j. ol\landc~como Órgã" r~~c(:UlOrdo Programa
Inlcrle.",i~ e o Câmara Munieipal de T"Clltllin,_MU; OBJETO: E,.
lahelcccr e ro:gular a partieipaçàn da C3sa Le.gi,lnti"3 no Programa
lnlerlegis: MODALIDADE: Nos lernlll!' d,l di'po,l,) 00 An. 2~. da
Lei n" R.liM. de 21/06!l~~3, bCOIcomo su,,-, alleraÇ"Õcs:DATA DE
ASSINATURA: 25111512004: VIGÊNCIA: A panir da data. de ,,-'o
~ina,ura. çom "igêneio "'luivale"lC â dumç!" do f'rograma 10Ierlcgi~:
SIGNATARJOS: Pelo Senad" Federal. PRODASEN • bmo, Sr.
PClriinio [larhosn Lima Ca""lho - Dirclor-ExecUli •.•,,: Pelo Con"e.
n,ndo. VerC.100rRonaldo Jac,mo Coimbra. Presidenlc d., Câmara Mu-
nicipal de Tocan,in,.MG

ESPEcrE: Con"cnio ,,": MG.JI3ll4120ll4. INTERLEGIS. celebrado
cn're O Centm de Inrorm.iliea e Proces<omento de Dados do Sc,,~dn
Fc'deral - PRODASE;.,j, alllando como Orgão ExeClllor do P"'~rllrl\ll
Intcrlcgi, e a Cámara Municipal de Bom J"",s da Penha-MG: OB-
JETO: E5taoclcccr e regular a paflidpaçilo da COM Legislali,-a no
Programa lmerlcgis; MODALIDADE: ;.,j"s lermos do dispo!'lo no
An. 25. da Lei n" S.666, dl' 21/0('!IQ'I3, ocm Cnmo Suas ahera,<'>cs;
OATA DE ASSINAT1JRA: 2710512004: VIGENCIA: A panir da dala
de a"inatun~ eoO) ,'igenda C<jui,a1cnle à duraçiln do I'rograma In.
Iff!cyi" SIGNATARIOS: f'do Senado Fedeml - l'IWDASEN • Ex.
mo, Sr. Pc,ronio Baron'" Lima Carvalho - Dirc1<>r-Eseeu\Í,-o; f'eI"
Con"eniado, Vereadora Alzira Adelina de Lima. Pre.,idcmc da Cá-
mora Municipal de Bom .tesll.<da Peoha.MG

ESPÉCIE: Ce'T1Vcnion': MU-JI395/201l4 -INTERLEGIS. celebrado
cone o Cenlro dl' 10r"r",,,,iea e Proce"amcnl" de Dad["lSdo Scnado
Federal. PRODASEN. aNando C"mo orJ;al1 l:,ccu1<>r d" Programa
InlCfI"Sis e a Cima", Municipal de T"rnn,illS-MG; OIlJETO: E,.
[ahelcc", e reg"lar " panicipJç~" da Ca,n Legi~lati"a no PfOl'TIIma
Inlerlegi<: MODALIDADE: 1':0< ICnnos do di,po,to 00 An. 25. da
Lei n" R.666. de 21106lllJ'l3.l'ocm.CfImo sua' ahera,ões: DA'IA DE
ASSINATURA: 25/0512004: VIGENClA, A par.ir da dOUIde a'.
,inatura. ~om •••igêneia C<jui"olcnle ã duraçllo do Program;l lntfflcgi,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN. E.~mo. Sr.
Pe,moio Barbosa Lima Ca"alho - DirCl"r.C"cruti,o: Pelo Con"c-
oiado. Vereador Ronaldo Jacin,o Coimbra. Pn:l.idcme da Câmara :>01".
nicipal de TOCanlin.,.MG

ESPÊClE: Con'cnio n'~ MG.312S 112004 - INTERLEGIS, celcbrad"
e",re o Ccntm de lol"""iitie" e PmcC%a!TlCmode D3dos do Senado
Fedeml • PRODASE;.,j. aluando eomo Or-giln Esccutor do Programa
Interlegis c a Câmam Munieil"l de Canaã.MG; O[lJETO: E.<taheleeer
e l"Cllu1ara participa,ão da Co.sa Le~Tis1ati,'a00 Programa loterl~gis:
MODALIDADE: 1\\" l(TlIlOSdo d;sposto no Art. 25. da Lei n" R_66f>.
de 211061199J. I\e.mCnmo ,"as alteraç;x,s: DATA DE ASSINATURA
2N<"lSI2OO4:VI(,EN"CIA: A panir da dala de as,inatura. eom •••igêneia
eq,,;,'o.,ote à d"ra,lI" do PfOl!rama Interlcgi~: SIGNATÁRIOS:Polo
Seoado Fedcnl . f'ROOASEN • E"mo. Sr. Potrô~io Borhn'" Lima
Car\'Jlh" • Dire">r.E",cu,i"c>: Pelo C"n"eniad", Vc-=dor Alosimar
AOl6nio na,id Oli'eira. Pr~siden,e da Câmora Munieipnl de Canaã.
M(;

ESI'tCIE: Co,,,"cnio n" MU-) J.' 13/201}4- INTERLEGIS. eelebrado
emre " Centro de lolonniitiea o ProcK<ameol" de Oadrn; do Senado
Fed=l • PRODASEN. alu"ndo eomo Orgãn C~ccutnr dI) Programa
Inlerlegis e a Cãmlllã. Municipal de Carmo dn Rio Clnro-MG: OB-
JETO: E<tabelecer e regular a panicipação da Ca.•a legistati,'a 00
Programa lnterlcgi,; MODALIDADE: No, t.mlOS do di~r"sto 00
Art. 25. da Lci n" M.666. de 21106.'1</9.1.bem como sua., aitera,lIcs:
DATA DE ASSI;.,jATURA.: 27/1lSI2004: Vlli[NC1A: A partir da da,a
de a.<.,ina",,,,. ""TI,1vil'""eia eq"i,-nb"o ã duraçâo do Progrnrna In-
Icrlegis: SlGNATAR10S: Pelo S.nado redoral. PROD,\SEN - Ex-
mo. Sr, Pelmnio 13amosa Lima Car.'alho - Dirclor-E,ecutim; Pelo
Con •••eoiad". Verrndnr Ar.1ônio ViTor. Presid~nic da Cãm3m ~1uoi.
eipal dc Canno do Rio Claro.M(j

ESptClL Coo,'~nio nO:~1G.3IJIM2004 .INTERLEGIS. eelebrado
cctre n CenlrO de Inf"rmà,ica c Prncessnrnenl<l de Dad", dn Senado
Federal. PRODASEN, atuando eomo 0rcAo E.~ccutnr do P"'grama
Imcrlcgis e a Ciuoora Munieipal de Cemral do Mina<.MG: O[IJETO:
ESlabclccer c n'gulnr a pllrticipa\'lIo da CHa l.egi,I",i"a "" Programa
10lerlegis: MODALIDADE: Nos lermo~ do dÍ1>pO~tono An. 15. da
Lei n° S_f>66.de 211f1tVI99J. bem como 'u3S allora,'1o;S: DATA DE
ASSI:-IATURA: 2f,.105J20lJ4: VlliENCIA: A partir da dOia de a.>.
sinllura. ~"m "igência equi,alenle il duraello do Programa Inierle!,i"
SI{jNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN. E.~mo. Sr.
PClr!",;o Barbosn Lima Car.'alho • DirelOr-Excruli,o: Pelll Conve-
oi"do. Vereadm Zen; Assis d"" SanlOs. Prc~idcme da Co.mara Mu.
nieipal dc Crmral de Mina.•.-MG

ESP(~C1E, Com'ênio n': MG.,1:5~/~0I1,. INTERI.EGIS. celebrado
en're o CenlrO de Inrnrmá,iea e P",e('SSlImcnto de D3dns do Senado
Fedcnl • PRODASEN. alUando eomo Órgão "'ecUlor d" Programa
Inlerlegi, e a Câmara Munieip.11 de F",meirn-MG: OtlJETO: b-
tabele""er e regular a l"r1ieipaçll<) da Ca~a Legisla,i,," no Pf01.'O\ma
Imerlegis; MODALIDADE: No, lermos do di'pO!'tn "" Art, 25. da
Lei 0° S.666. de 21111f,JI99]. bem com" Sua~ oiterações: DATA DE
ASSINATURA: 1f,!()R/2003: VWÉNClA: A partir da data de as-
,inalllm. eom ,ígcneia <'<lu""lenle à duração d" Programa In,erlegi,:
SIGNAl"AR10S: PeI" Se~ado Federa! • PRODASEN • I;.~m" Sr,
Pe,ronio Barbo,a Uma Carv~lho . Diretnr-hecUlivo: Pelo Coo.-e-
ciado. Vereador Jalxr Feres filho. Presiden,c da Cámara :>Olunioipal
<!e Frooteira.MG

ESptCIE: C"nve"io nO::>OlG-31.1I7J2004 • I;.,jTERLEG1S. eelebrado
entre o Ce~tro de loronn,h;ea e [>roces,amen'o de Dados do Senado
Fe'deml • PRODASE"'. atu"ndo eomo Úrgllo Exc"'''lor do Programa
Imer\~i, e a Câmara Murucipal de l:-"balo'.MG:OBJETO: I;stnbcleeer
e regular a pa:1icip.lção da Casa L"S;,le,i'a no Programa Inleri"Si"
MODALIDADE: No' 1= d" dispo!"o n" An. 25. da Lei o" S.666.
de 211()6'1993. bem corno sua' ahcraçõcs; DA1A DE ASSINATURA:
2(,m5f200~; Vl<:Ê:'olCIA: A panir da da,a d. ""inatu'"- com ,-igi'neia
equivalenle a dur~ç:l" do Prog=o lnterfe~i~; SIGNATARJOS: Pelo
Scnndn redcral • PRODASE:'J . E.'IlI". Sr. Pelrnnio Rarho,a Lima
Can'alho - Dirctor.l~ccuti,-o: Pcl" Coo\"Cniad,,, Vereador Eli de Me.
10. Prc",iden,e da C<imara Municipal de Chalê.MG

ESPÉCIE: C"n'caio n": M(j-JI3-47I2(1()~. INTERI.E(OIS. eclchrn,k,
entre o Ceol'" de InTorm!liio" c f'mce"""",,,,mo de Dad"" do Senado
Federal .• PRODASEN. Jlllando com" Orgão Ex,'eU"1Tdo Pr,,>,rama
lnlCrlegT~ c a Câmara MuoieTl"1 de Jcsuãnla.MI;: Ol3JlcTO: Esta-
be1ceer c regular n partieipaçã" da C,,-<a l.e>,i,lu,i<"a no Programa
Imerlegis; MODALlDADI:: ;.,jm ,cnoo~ do di'pn<to on Art. 25. da
Lei n' ~.I-.f,6. de 2 11061199J. bem corno sua.< ahernçnes: O,"'TA DE
ASSrNATURA: 0IlO(,'201l-t; V1GENCIA: A pMir da dala de 0.'-
~inatum. ,fim ';gcncia equi'"lI1cme ;\ duração do Pnlerarna Imerlegis:
SlGNATARIOS: Pd" SmMo Fcdcnl • PROD,>,SEN • E,mo. Sr.
p,lrônio BarbosJ lima Carvalho. Direlnr-L",eu,i"o: f'clo Coo"c-
oiado. Vereador Marco Anmnio GO,\!ulh<~CaS1OJ. Presideme da Câ-
mara Municip.ll de Jc<u.1nia.MG

ESPÉCIE: Convênio o': :>olG-J13('II2I1II4. lNTERI.EGIS, celebrado
en're e' Centrn dc lofomlãl;e~ e Procc."-,,,menlo de Dad"" d" Sen.ld"
FedcTa!__PRODASEN. ntua"d" como Ó,\!ã.O bCCU1>lrdo Pn>grama.
ImcrleglS e n Câmara Munieipal de Oli,'elra.MG: OBJETO: I:.,ta.
Ixleeer c regular a parlieil","" da Casa Lcyi,lo,i'-a no Programo
In,erlcgis: MODAllDADI;: N"os lenno< do di,po,"o 00 An. 25. da.
Lei n" R.(,(,/-,.de 21/Oh_'1'N3. bem como SlIa.<aheroçlles: DATA DE
ASSINATURA: 0110612004: VIGENCIA: A I"rtir da data de 10.'-
,inatu",. ,om ,'igcocia equi,alenle ã dumç~u do P"'grama Imerlcgi~;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Foder.ll . PRQDASEN • Esmo. Sr.
PetTÔoio [lnr"')sa Lima ('a,,'alho • Dire,nr.EsccUli,-o: Pelo Cnnvc-
niado. V"re"dor Ed!" Nelson Mirhalky. Presid~nle da Ciimara Mu'
nieipal de llliseira.MC:

ESPEC1E: C"n'c"io n": M(i.313ili200-t. INTERLEGIS. eelehmdn
eot..-" o Ceolro de Inr",m;\tira e Pmce•.•.'nmcmo de nados do S~oodo
Federal __PRODASE;.,j. a'uaodn eom" Órgão Esocu,,,r do Pmgmma
InlCrlegL<e a Câmara MUlleip,1 de 1'00'0 Altn.MG: O[lJETO: E~.
,abclee~r c n:gulnr a partieipaçã" da Cosa L"Sislali\'a nO Programn
InlCrlegis, MODALIDADE: N", lermos do dispo!'lo no Art. 25. da
Lci n' S.6N",. do 211lX:>1l~~J.bem com" ~ua, alleraçõc,: DATA DE
ASSrNAruRA: 2(1051201)4: VIGENC1,\: A pnrlir da dala de aS-
sinamra. ,om "igencia "'lu""lenle â duração do Programa 10lerlegi"
SIGNATARIOS, pdo Senado Federal. t'RODASEN • Exmo. Sr.
Petmnio Bar1>o.<'1lima (ar,""lho • Diretnr.[",euti,'o: Pelo Co",e.
nindo. Vereadnr Jose Raimundo Romfto. f're,ideme da Càmara Mu.
nieipal de Pouso Aho-Mf:

ESPtClE: Convcnio n": MG.J13RI120f14 - INTERLl:liIS. ccld'rado
e"tre o Cemro de Inform:\tica e PlOC1.-"""-,,,mentode D.,dO!' do Senado
f"deral __PRODASEN. aliJan<b eom,> Ú'1!fto["erutm do Pf01.'1"ama
lnterleg~~ e a Câmara Mun;cipal de Silo Fell.' d" Mi"a.'.:>Olli, OB.
JETO: E"ahel",-..,r e regubr a partiçipaçân da Ca<ft 1.egi,lati,," n"
f'rograma In'erlegi>: MODAI.lDADE: Nos termo, do di,p""" 00
An. 25. da lei ,," X.b()(,. de 21Il)(,,'1<1'O.bem eomo ,UaS allemçr.:,:
DATA DE ASSINATURA: 2(,'0512004: VIGÊNCIA: A panir da data
de a",;natura. eOr!) "ig"ncia cqui'-alelli" !l duraçã" do f'o'l'rama 10-
Icrleg;<: SJ(:NATARIOS: l'elo Sena,!" Fedeml _ PIU)()ASEN _ E,.
mo. SI. Pelmnio [larbnsa Lima Car.'afho - Dirclflr-EseeUli",,: Pcln
Com'eniado. Vereador Jose Malias de Morai" Prcsidenlo da Câmara
Munieipol de Silo fch dc Minas-MG

ESpEClE: Con"~nio nO:MG.JIJ99.'2IlH4. INTERLE(:IS. eelchrad"
Cmre o Ccntro de lnrorm.tieo e PrOC"",alllCOIOde Da,l", do Senado
Fedcral • PRODASEl\". a,uando eomo (11)lli<JE.<cculor do PrngroTTTa
Inlerlegis e o Câmara Muaieip.,l de Verdclàndia-Ml;: OltlETO, E~.
,ahcleeer e regular o pJnic;paçãü da Ca••, Le!,'i.,IJI;"a nll Progranl3
Inlcrkgis: MODALI[lt\OE: NO" lermo' do di,pnsw no Art. 15. da
Lci a" x.66(,. de 2110(,'IQQ~, Í>cmcorno sua, ~hera\'lIe"S: DATA [lE
ASSI1'.:ATURA, 26.'0512004: VIGENCIA: A I"rtir da data. de 0.••..
,imliura ,om."igeneia equi,,,leole â duração do Programa Jnler1cgi':
SIGNATARIOS, Pelo Senado fedcml - PRODASEN - Esmo_ Sr.
Petroni" Bnrl>oo;aLima Ca"'"lho - Diretor-hccllli\'o; Peln CMve.
oi.d". Vereador Carlos E,'ang-ehsIa Manias Rocha. Pre,idenle da
Câmara Muoicipal de Verdelãodia.MI1

ESPEClE: C"n'.,;n;o o": MG•.11293/;!004. INTERLEGlS. cekhrad.)
en,re o Cen,ro de Inrormálica e Prorc.<.samcntn de Dado, do Ser.ado
red.ral - PRODASEN. atuando eom" Org1io c.ecutnr d" Pmgeramo
lnterlcyis c a Càmara Municipal de Abre Campo-MG; OBJETO
E'labelccer e regula!" a partkipaçãn da Casa legislativa r." Programa
In,erl"gi~: MODALIDADE: :-los temlO~ do di,IX''''' 110Art. 2.\. da
Lei n' ~.f>M. de 21106/1QllJ. bem como ,ua< altemçr.:,; D.••.TA De
ASSI1'.:ATlJRA; 1710(,12004: VI{iÊNCl,\: A partir da dnla de as. '
~inalura ,om ,-igi'nria C<jui,.• lcote â dura,jo d" P",paOIO I",erlegi"
SIGNATARIOS: Pclo Senodo roderal . pRODASEN . E~mn. Sr.
I'elrôr.io Bm!>",a Lima CM,,,lho _ DireTor-E,ccuti",: Pelo CO"'"'"
oi~d". Vereador Onorre Ro<a da Sih'a. I're,idenle dn Càmar~ 1.1".
oicipal d~ Ahre C.mpo-MlJ.
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

,~i;<
i ;r ~,:
.~ .'~ ,:,:-'> : :. '-~._, .
", . of<'l'r~ ,'<-.< ••.•,;i;; _ c:.~_"'-""M~"-" /1,- ;,--:"",.<...":::

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Rio Ver,1e
Praça Prefeito José Fontes, s/no.
Conceição do Rio Verde - MG
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

'- - -,- -- ._~~ , • .,..,.~ '"'" OJlI""-MI ~r""lf':I<l1~ nu DESTlNATAIRE

A Sua Excelência ora) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municip21 de Conceição do Rio Verd
Pi"aça Prefeito José Fontes, sino e
Conceição do Rio Verde - MG
37430-000

UF PAIs I PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORtTÁRIA/ PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO I A 'ESSE DE RETOUR DANS LE VERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

114x186mmFC0463 I 16

CEBIMENTO
IRATION

-º--g;~\)

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME lEGIVEl DO RECEBEDOR {NOM LlSfBLE OU RECEPTEUR

75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LlVRA/SON

13408347

h

81'o

hh

ROAR

PRE ne: COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM ()fJ RLoI""N' ~-_ •• -

DDDDD-DDD
,,,,,,,,,,,,
I

BRASIL

AlO LEÃO MARQUES
MÁRCIO SAMP . E peei.l do lnterlegis
D' tor da Scerctana s
Ire "E"

Av. N2. Anexo
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

C!DADE I LOCALlTt=

ENDEREÇO PARA DEVOLU
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